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PROCURADOR]A GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 3.018, DE 27 OE DEZEMBRO DE2O21

"Dispõe sobre o complemento constitucionar com recursos do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-
zação dos Profissionais da Educação (FUNDEB). "
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecldas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres_
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art' ío Flca instituído o compremento constitucionar dos profissionais
da educação básica em efetivo exercício, destinado ao atingimento
dos gastos minimos deToo/o (setenta intêiros por cento) dos recursos
totais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos profissionais da Educação (FUNDEB) recebidos pe-
lo Município em2021, em cumprimento ao disposto no inciso Xr do
arl. 212-A da Constituição Federal.

§ 1o O complemento constitucional de que trata o caput corresponde à di_
ferença positiva entre o total de recursos e o total de gastos acumulados
durante o exercÍcio de 2021, correspondentes à parcera de 70o/o (setenta
inteiros por cento) do FUNDEB, destinada ao pagamento dos profissionais
da educação básica, conforme determina o art. 26 da Lei no 14.113, de 25
de dezembro de 2020.

§ 2o o saldo finar sarariar, apurado ao finar do exercício, será pago aos pro-
Íissionais da educação básica ate 31 de dezemb ro de 2021.
Art' 2o Para fins desta Lei, sáo considerados profissronais da educação
básica: aqueles definidos nos termos do art.61, da Lei no 9.394/1996,
os profissionais que exercem atividades técnico-administrativa, de apoio,
desde quê atendida ao menos uma das formações exigidas pelo art. 61 da
Lei no 9.394/1gg6, bem como aqueres profissionais referidos no art. 1o da
Lei n" 13'935/201g, em efetivo exercÍcio nas redes escorares de educação
básica.

Art' 30 Para fins desta Lei, é considerado efetivo exercÍcio a atuação efe-
tiva no desempenho das atividades dos profissionais referidos no art. 20
desta Lei associada à regurar vincuraçáo contratuar, temporária ou estatu-
tária, com o Poder Executivo Municipal de Cáceres, não descaracterizada
por eventuais afastamentos temporários previstos em rei com ônus para o
Poder Executivo Municipar que náo impriquem rompimento da reração jurí-
dica existente.

Art. 40 O complemento constitucional será pago em folha de pagamento
complementar, em caráter eventual, para complementar as despesas com
remuneraçáo dos proÍissionais da educaçáo básica para que se cumpra
aplicação do mÍnimo anual de 70% (setenta inteiros por cento), estabele_
cido no art.26, da Lei no,l4.i13IZO2O, do exercÍcio de2021.
Art. 5o A distribulção dos recursos de que trata o art. 1o por meio do com-
plemento constitucionar obedecerá aos critérios definidos nesta rei.

§ 1o o complemento constitucionar será carcurado utirizando o montante
faltante dos recursos do FUNDEB para atingir os gastos mínimos deTO%
(setenta inteiros por cento) previstos no inciso Xr do art. 212-A da consti-
tuiçáo Federal, dividido pero número de profissionais da educaçáo básica
em efetivo exercÍcio no ano de 2021.

§ 20 O complemento constitucional obedecerá ao princípio da impessoa_
lidade, e, seu pagamento será efetuado de forma igualitária entre os pro_
fissionais, respeitando-se, porém, o número de meses trabalhados, sendo
que não seráo computados como meses trabalhados as seguintes situa_
çôes:

l- licença para tratar de assuntos particulares;

Administração (sMA), eraborará e divurgará portaria Municipar contendo
planilha demonstrativa dos profissionais e serem beneflciados e valores a
serem pagos considerando o previsto no artigo anterior.

Art. 70 o complemento constitucional será calculado dividindo-se o valor
do saldo salarial pela quantidade de servidores habilitados a recebê-lo,
obedecldo o disposto no art. So desta Lei.

Art' 8o o compremento constitucionar deferido aos profissionais de edu-
caçáo báslca, não se incorporará aos vencimentos ou remuneração para
qualquer efeito e, não será considerado para cárcuro de quaisquer vanta-
gens pecuniárias, incidindo sobre referida importância os descontos pre-
vistos em Lei.

Art. 9o Na concessáo do compremento constitucionar instituído por esta rei,
observará os limites e controles para a criação e o aumento da despesa
com pessoal expressamente previstos no ordenamento jurídico e na Lei
Complementar Federal no .l 

01 /2000.

Parágrafo único. Excepcionalmente, para concessáo do complemento
constitucional objeto desta Lei, a apuraçáo dos respectivos rimites e con-
troles descritos no caput deste artigo utilizará como período base o mês
de novembro de2021.

Art. 10. As despesas desta lei correráo por conta de dotações orçamentá_
rias constantes do orçamento gerar do poder Executivo Municipar, ficando
dispensada a apresentaçáo de impacto orçamentário e salarial que se re_
fere o § 50, do art. 17, da Lei Complementar n" 101/2000, por ser despesa
já prevista no orçamento e não configura compromisso futuro.

Art. 1 1. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres-MT, 27 de dezembro de 202,1.

ANTÔNN ELIENE LTBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SEcRETAR-|A MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO
TERMO ADtTtVo No o1l2o21_ CONTRATO _ N; is1lzoz,t pRtMEtRO

TERMO ADIT]VO AO CONTRATO TEMPORÁRIO N" 155 PARA
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLIco, coNFoRMÉ ÉÀôõessos SELETIV

O MUNTCíPIO DE CÁCERES, inscrito no CNpJ sob n" 03.214.,t45t
0001-83' neste ato representado pera secretária Municipar de Educação,
LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, ora denominada contratante, e se-
nhor (a) SUELI BARROS MERINO denominado(a) contratado(a), no car_
go de Auxiliar de Desenvorvimento infantir, para exercer sua função na Es-
cola Municipal Vitória Régia .

Considerando o disposto no inc. V e § 2o do art. 20. Da Lei Municipal n" í.
931, de'15 de abrir de 2oos, que excepciona a possibiridade de contrata-
çáo por tempo determinado para admissáo de pessoal em regime de subs-
tituição decorrenle de ricenças, de concessão obrigatória, licença para tra-
tamento de saúde, licença prémio, licença gesÍanÍe e adotante, ticença pa_
ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assunÍos de interesse
pafticular, afastamentos por sindicância;

seu chamamento se Justifrca e êncontra amparo no inciso rX do caput do
art. 37 da Constituição Federal.

Celebram o presente termo aditivo para alterar o disposto no Contrato no
155, como delineado a seguir:

cláusula 1â. Fica o presente contrato Temporário de prestação de serviço
prorrogado a partir de 01r0112021, com termo finar alterado para 06to1t
2022, a fim de viabilizar o cumprimento do calendário letivo do ano de
2021.

ll - faltas injustificadas. Cláusula 2a o presente Aditivo contratual poderá ser rescindido a qual-

Ar* 60 A secretaria Municipar de Educaçáo (sME) do Municípjo, com au- ru#ff.:il: ltil:'j:ffT::',.il:.11"u:Tj:ffi[t::ffii#:fi]:xílio da coordenadoria de Gestão de Pessoas da secretaria Municipal de ,àn0", à necessidade temporária de excepcionar interesse púbrico.
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